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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.063/2022 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  
INDIVIDUAL  
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
02 – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES TÁTICOS, CALÇADOS E 
CONJUNTOS IMPERMEÁVEIS OPERACIONAIS, COM O 
OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS ADVINDAS DO POSTO 
DA BRIGADA COMUNITÁRIA DE NOVA LONDRINA, conforme 
especificações no Anexo I do edital. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 
As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 
14/06/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
10:00 hrs do dia 14/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do 
dia 14/06/2022- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas  interessadas, poderão obter cópia integral deste 
Edital à partir do dia 1º de junho de 2022,  no Site do Municipio – 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Plataforma BLL ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 

 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE MAIO DE 2022. 
 
 
MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 
Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.064/2022 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  
INDIVIDUAL  
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
02 – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, PADARIA, CONFEITARIA, 

SALGADOS, QUITANDA, TECIDOS, TOLDOS, ÁGUA MINERAL, GÁS DE 
COZINHA, MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONTRATAÇÃO DE 
INSTRUTORES (PESSOA FÍSICA) PARA OFICINAS DE: ARTESANATO 
COM PEDRARIA, PINTURA EM TECIDO, CORTE E COSTURA E 
DECORAÇÃO DE CHINELOS, CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO DO 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA – PAIF 
2022, MEDIANTE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL. 

03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 
As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 
15/06/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
10:00 hrs do dia 15/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do 
dia 15/06/2022- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas  interessadas, poderão obter cópia integral deste 
Edital à partir do dia 1º de junho de 2022,  no Site do Município – 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Plataforma BLL ou através do e-mail: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE MAIO DE 2022. 
 
 
LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE 
Secretária Municipal de Assistência 
Social 
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LEI MUNICIPAL N.º 3.414/2022
31 de maio de 2022

Súmula: REVOGA OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELA LEI
MUNICIPAL N.º 2.893/2017, DETERMINA A REVERSÃO DE
IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, SEGUNDO
AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 2.938/2017 –
PRODENOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam revogados os benefícios concedidos pela Lei Municipal nº 2.893/2017,
notadamente quanto à DOAÇÃO com encargos de áreas de terrenos localizadas na Zona
Industrial “II” – parque industrial Armelinda Capeletti Rosinski.

Art. 2º. Com a presente revogação, torna-se sem efeitos os encargos impostos sobre as
concessões patrimoniais e fiscais, cujos imóveis retornam ao patrimônio público municipal, assim
discriminados:

I. “Área de terreno urbano, medindo 975,00 m² (novecentos e setenta e cinco metros
quadrados), objeto da Matrícula nº 18.194, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Nova Londrina, Estado do Paraná, constituída pelo Lote nº11 (onze), do loteamento denominado
“LOTEAMENTO INDUSTRIAL II”, situado nesta Cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná.”

II. “Área de terreno urbano, medindo 975,00 m² (novecentos e setenta e cinco metros
quadrados), objeto da Matrícula nº 18.195, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Nova Londrina, Estado do Paraná, constituída pelo Lote nº12 (onze), do loteamento denominado
“LOTEAMENTO INDUSTRIAL II”, situado nesta Cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná.”

III. “Área de terreno urbano, medindo 1.863,04 m² (um mil oitocentos e sessenta e três vírgula
quatro metros quadrado), objeto da matrícula 18.196, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, constituída pelo Lote 13 (treze), do Loteamento
denominado “LOTAMENTO INDUSTRIAL II” situado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
Estado do Paraná”.

Art. 3º. A revogação das concessões não implicam em qualquer indenização e ou compensação,
de quaisquer natureza, notadamente quanto aos encargos administrativos, tributários e fiscais
decorrentes da posse dos imóveis no período de vigência da concessão.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
31 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.415/2022
31 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique Grendene
Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08005 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso de Nova Londrina
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.241.0234.2088 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
FONTE: 964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/2021 – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo...........................................................R$ 78.000,00
449052: Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 42.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................R$ 120.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado o de excesso de arrecadação no valor de
R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas à
Assistência Social - Principal
FONTE: 964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/2021 –
Exercício Corrente

2.4.2.9.99.0.1.02 – Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação
018/2021
FONTE: 964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/2021 –
Exercício Corrente

78.000,00

42.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 120.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 31 DE
MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.416/2022
31 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339046: Auxílio-Alimentação.............................................................R$ 14.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339046: Auxílio-Alimentação.............................................................R$ 17.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
339046: Auxílio-Alimentação.............................................................R$ 15.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................R$ 46.000,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 46.000,00 (quarenta
e seis mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (12)....................................................R$ 14.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (107)...............R$ 17.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (280)...................R$ 15.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................R$ 46.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 31 DE
MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 228/2022
31 de maio de 2022

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e

Considerando o protocolo sob o nº 1201, de 26.05.2022;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a Servidora Pública Municipal Elisangela dos Santos Taino,
portadora da cédula de identidade RG nº 7.751.217-9 - SSP/PR, lotado na Secretaria
Municipal de Educação do Município de Nova Londrina, admitido em 01 de Fevereiro
de 2019, pelo Decreto nº 065/2019, no Cargo de Inspetor de Alunos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 31 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 229/2022
31 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.415/2022, de 31 de maio de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08005 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso de Nova Londrina
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.241.0234.2088 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
FONTE: 964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/2021 – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo...........................................................R$ 78.000,00
449052: Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 42.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................R$ 120.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o de excesso de arrecadação no valor de
R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas à
Assistência Social - Principal
FONTE: 964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/2021 –
Exercício Corrente

2.4.2.9.99.0.1.02 – Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação
018/2021
FONTE: 964 Pessoa Idosa SEJUF/CEDI/PR/Deliberação 018/2021 –
Exercício Corrente

78.000,00

42.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 120.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 31 DE
MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 230/2022
31 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.416/2022, de 31 de maio de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339046: Auxílio-Alimentação.............................................................R$ 14.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339046: Auxílio-Alimentação.............................................................R$ 17.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
339046: Auxílio-Alimentação.............................................................R$ 15.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................R$ 46.000,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (12)....................................................R$ 14.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (107)...............R$ 17.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (280)...................R$ 15.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................R$ 46.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 31 DE
MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 231/2022
31 de maio de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 68.712,28 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de
20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 68.712,28 (sessenta e oito mil,
setecentos e doze reais e vinte e oito centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.304.0022.2021 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGIC
FONTE: 379 ASSISTENCIAL (ASSIST-E) - Exercícios Anteriores
339030: Material de Consumo (543)..........................................................................................R$ 38.644,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (544)................................................R$ 30.068,28

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...............................................................R$ 68.712,28

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2021, no valor total de R$ 68.712,28
(sessenta e oito mil, setecentos e doze reais e vinte e oito centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 379 ASSISTENCIAL (ASSIST-E) - Exercícios Anteriores.............................................R$ 68.712,28

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE MAIO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 232/2022
31 de maio de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
FAZENDA E SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 295.937,01 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de
20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 295.937,01 (duzentos e noventa e
cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e um centavos) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias -
Exercício Corrente
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado (37)..........................................................R$ 292.977,65

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.451.0008.2030 MANUTENÇÃO DO FUNDO ESPECIAL
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias -
Exercício Corrente
339047: Obrigações Tributárias e Contributivas (83)..................................................................R$ 2.959,36

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................................................R$ 295.937,01

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 295.937,01 (duzentos e
noventa e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e um centavos), proveniente da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.2.99.0.1.01.00 – Outras Transferências decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - P
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não
Previdenciárias - Exercício Corrente

295.937,01

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 295.937,01
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE MAIO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 233/2022
31 de maio de 2022.

SUMULA: ABRE AOS ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS
SECRETARIA ESTRATÉGICA DA FAZENDA, SECRETARIA ESTRATÉGICA
DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 535.900,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 535.900,00 (quinhentos e trinta e
cinco mil e novecentos reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
329021: Juros sobre a Dívida por Contrato (35).....................................................................R$ 294.700,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 104 Demais Impostos Vinculados a Educação Basica - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (128).......................................................................R$ 134.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (277).......................................................................R$ 107.200,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................................................R$ 535.900,00
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Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 535.900,00 (quinhentos e
trinta e cinco mil e novecentos reais), proveniente da seguinte forma:
(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.1.1.2.50.0.1.00 – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
Principal
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

535.900,00

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 535.900,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º
e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência
nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal
nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE MAIO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 234/2022
31 de maio de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM
FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 20,90, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA
LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de
R$ 20,90 (vinte reais e noventa centavos), nas seguintes dotações do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistencia Social
UNIDADE: 08003 – Manutenção da Secretaria de Ação e Promoção Social
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0025.2020 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 956 Acoes do COVID no SUAS - para Alimentos - Portaria 369 – Exercícios
Anteriores
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................................R$ 10,45

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistencia Social
UNIDADE: 08003 – Manutenção da Secretaria de Ação e Promoção Social
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0025.2020 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 957 Acoes do COVID no SUAS - para Acolhimento - Portaria 369 - Exercícios
Anteriores
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................................R$ 10,45

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................R$ 20,90
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no
valor de R$ 20,90 (vinte reais e noventa centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 956 Acoes do COVID no SUAS - para Alimentos - Portaria 369 – Exercícios
Anteriores...............................................................................................R$ 10,45

FONTE: 957 Acoes do COVID no SUAS - para Acolhimento - Portaria 369 - Exercícios
Anteriores...............................................................................................R$ 10,45

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 31 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 235/2022
31 de maio de 2022

SÚMULA: ALTERA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL, CONTIDA NO DECRETO
MUNICIPAL Nº 247/2021, PARA O EXERCÍCIO DAS
ATRIBUIÇÕES DE AGENTE DE CRÉDITO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, considerando as disposições da
Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar
Federal nº 147/2014 e a Lei Complementar Municipal nº 068/2016, que institui o
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa, ao
microempreendedor individual e à empresa de pequeno porte, no âmbito do
município.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designada a servidora público municipal ELOIDE DA SILVA REIS –
Matricula nº 110881 – Auxiliar Administrativo I, para o exercício das atribuições de
AGENTE MUNICIPAL DE CRÉDITO junto ao Programa de Promoção do
Desenvolvimento Local, com fundamento na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa
- Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014 e
Lei Municipal nº 068/2016.

Art. 2º. Ratifica-se para os efeitos pertinentes as disposições do Decreto Municipal
nº 470/2021, de 24 de agosto de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 31 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 236/2022
31 de maio de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
SUPERVISOR DE CAMPO NO SETOR DE ENDEMIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,e considerando o disposto no art.4º da Portaria Municipal nº 143/2022, de 12 de maio
de 2022;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designado o Servidor Público Municipal Efetivo, Juvenil Martins - matricula
nº 417702, portador do RG nº 6.461.171-2, e inscrito no CPF nº 967.816.109-53 , para
exercício da Função Supervisor de Campo no Setor de Endemias, no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
31 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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